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Anexo I 

Termo de Referência 

 

(Processo Administrativo n° 08.06.0024/2024) 

1.  

1. CONDIÇÕES GERAIS  

 

1.1. Aquisição de equipamentos hospitalares destinados a Audiometria Neonatal e Banco de 

Leite do Hospital Dr. Clodolfo Rodrigues de Melo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2.  

LOTE ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

1 

Impressora Laser (Comum): Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante; impressora 

laser com padrão de cor monocromático; resolução mínima 

de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto 

PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; 

capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 

50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por 

meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; 

suportar frente e verso automático; o produto deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou recondicionamento; (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 3 

2 
Balde A Pedal: material de confecção / capacidade: aço 

inox|de 30l até 49l. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UND. 7 

3 

Emissões Otoacústicas Triagem: Equipamento portátil e 

automático  realiza teste com os seguintes módulos: Produto 

de Distorção  e Transiente . Deve apresentar sistema 

passa/falha, faixa de frequência, faixa de intensidade de 

estímulo, saída máxima. Deve possuir memória para no 

mínimo 200 exames e realizar a impressão do resultado. Deve 

acompanhar o aparelho conjunto de olivas de vários 

tamanhos, software,  bateria recarregável e maleta para 

transporte. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

UND. 2 

4 

Lanterna Clínica: Lanterna de led, não elétrica, luz branca, 

regulável, aplicação hospitalar. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 1 

5 

Mesa para Computador: material de confecção/gavetas: 

madeira, mdp ou mdf/ 02 gavetas. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 1 

6 
Otoscópio Simples: - Em fibra optica, iluminação led, 5 a 10 

espéculos reutilizáveis  com diâmetros aproximados de 
UND. 2 
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2,5mm 3,0mm 3,5mm 4,0mm 8,0mm, alimentação por 

carregador de mesa para cabo recarregável com bateria 

de lítio. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

7 

Ar condicionado: Tipo: split capacidade de 12.000 btus/ frio, 

220 volts, com serpentinade cobre tanto na evaporadora 

como no condensador, novo, lacrado,  com manual e 

controle remoto. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 7 

8 
Mesa Auxiliar: dimensão/mat.confecção: De 40x40x80cm a 

40x60x80cm/aço inoxidável. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UND. 1 

9 

BERA Triagem: Equipamento que realiza teste ABR 

automatizado e possui sistema passa/falha; memória; 

software. Deve acompanhar o equipamento no mínimo os 

seguintes acessórios: eletrodos, conjunto de olivas de vários 

tamanhos, cabos para comunicação para computadores. 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

UND. 2 

10 

Banqueta: material de confecção/assento/regulagem de 

altura: aço inoxidável/giratório/possui. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 1 

11 

Computador Portátil (Notebook): Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador 

portátil (notebook) com processador que possua no mínimo 

4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 2.4 GHz; Unidade de 

Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2 , 

memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB 

cada, do tipo SDRAM DDR4 3000 MHz ou superior, tela LCD 

de 14 ou 15 polegadas widescreen, Anti reflexo, suportar 

resolução FULL HD (1920 x 1080 pixels), retro iluminada por 

LED, o teclado deverá conter todos os caracteres da língua 

portuguesa, inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do 

teclado padrão ABNT2, mouse touchpad com 2 botões 

integrados, mouse óptico com conexão USB e botão de 

rolagem (scroll), interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-

45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac, Bluetooth 

mínimo 4.0. Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits), 

bateria recarregável do tipo íon de lítion com no mínimo 4 

células, fonte externa automática compatível com o item, 

possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e 1 

VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir 

acompanhado de maleta do tipo acolchoada para 

transporte e acondicionamento do equipamento. O 

equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

12 
Poltrona Hospitalar: mat. De confecção/assento e 

encosto/capacidade/reclinação: 
UND. 9 
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Aço  ou ferro pintado/estofado courvin/até 120 

kg/acionamento manual. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

13 

Telefone: tipo id de chamadas secretária eletrônica:  

Com fio com  id de chamadas|sem secretária eletrônica. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

14 
Mesa de Exames: estrutura/material de confecção: Com 

armário/madeira-mdf. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UND. 1 

15 

Computador (Desktop-Básico): Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador 

desktop com processador no mínimo que possua no mínimo 

4 Núcleos, 8 thereads e frequência de 3.0 GHz; Unidade de 

Armazenamento SSD 240 GB interface PCIe NVMe M.2, 

memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB 

cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou superior, 

operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal 

deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, 

conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os padrões 

existentes. Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou 

superior. Possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, 

com acionador instalado no gabinete. O adaptador de 

vídeo integrado deverá ser no mínimo de 1 GB de memória. 

Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou superior. 

Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de 

vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT 

ou DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico 

CD, DVD rom. Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e 

mouse USB, 800 DPI, 2 botões, scroll com fio. Monitor de LED 

19 polegadas (widescreen 16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), 

entradas de video HDMI e display PORT, ângulos de visão 

vertical e horizontal mínimo de 178° . Interfaces de rede 

10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. Sistema 

operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e 

que suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete 

e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal. 

Todos os equipamentos ofertados (gabinete, teclado, 

mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das 

cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 

cor. Todos os componentes do produto deverão ser novos, 

sem uso, reforma ou recondicionamento. (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

UND. 3 

16 
Carro de curativos: material de confecção / acessórios: aço 

inoxidavel / balde e bacia. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UND. 2 

17 Cadeira: material de confecção/braços/regulagem de UND. 3 
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alt/rodízios/assento e encosto: aço / ferro pintado/não 

possui/não possui/não POSSUI/ESTOFADO. (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

18 

No-Break (Para Computador/Impressora): Especificação 

mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. 

No-break com potência nominal mínima de 1,2 kVA. 

Potência real mínima de 600 W. Tensão entrada 115 / 127 / 

220 V (em corrente alternada) com comutação automática. 

Tensão de saída 110 / 115 ou 220 V (a ser definida pelo 

solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. 

Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 minutos 

considerando consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis 

tomadas de saída padrão brasileiro. O produto deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou recondicionamento. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 3 

19 

Balança Antropométrica Infantil: modo de 

operação/capacidade máxima: digital/ 10g até 16kg 

Dimensões da concha: mínimo 540x290 (mm) 

Tara: possui (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

20 

Geladeira/ Refrigerador: capacidade = de 260 a 299 l, 220 

volts, nova, embalada sem marcas de uso , com manual. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

21 

Armário Vitrine: número de portas/material de 

confecção/laterais de vidro: 

02 portas/aço ou ferro pintado/possui 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

22 

Reanimador Pulmonar em T: Equipamento construído em 

caixa injetada, em plástico de engenharia. Limitado a 

pressão: com manutenção dos parâmetros previamente 

determinados. Deve permitir ajustar os controles da PIP 

(Pressão inspiratória) e da PEEP (Pressão Positiva no Final da 

Expiração) e a pressão de segurança (Pico). Operado 

através de fontes de ar comprimido ou oxigênio. Deve 

permitir um fluxo contínuo, conforme o fluxo de entrada. 

Deve possuir manovacuômetro, válvula de ajuste de pressão 

máxima de alívio, válvula de controle de pressão inspiratória, 

conector para entrada de gás e dispositivo de saída de gás. 

Acessórios que devem acompanhar o equipamento: 

circuito de peça T, pulmão teste em silicone livre de látex, 

máscara infantil. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

23 

Carro de Emergência: suporte para desfibrilador: possui. 

Suporte de soro: possui. Gavetas: no mínimo 3. Suporte para 

cilindro: possui. Tábua de massagem: possui. Régua de 

tomadas: com cabo de no mínimo 1,50 m. Régua de gases: 

UND. 1 
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não possui. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

24 

Carro Maca Simples: material de confecção/grades laterais: 

aço inoxidável ou alumínio/ possui. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 1 

25 

Reanimador pulmonar manual pediátrico (ambu): material 

de confecção em plástico rígido, balão em silicone com 

capacidade cerca de 1,51, máscara de plástico e coxin 

anatômico em silicone, válvula peep, válvula unidirecional 

cerca 60cmH20 CMH20. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

26 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel:  

Aspirador de secreção, portátil, com fluxo de aspiração livre 

de mínima de 31 L/min. Deverá conter frasco transparente, 

inquebrável, autoclavável, graduado, com boca larga e 

capacidade mínima de reservatório de 03 litros. Tampa do 

frasco com vedação hermética e autoclavável. 

Vacuômetro de 0 a 76 cmHg e bomba isenta de óleo. 

Controle de vácuo de 0 a 60 cmHg. Sistema de 

acionamento por interruptor no painel com possibilidade de 

acionamento por pedal. Gabinete resistente à corrosão 

com rodízios e com freio. Filtro de ar. Proteção contra 

extravasamento ou com limitador de nível. Alimentação 

220V. Garantia na mínima de 01 ano. Acessórios: mangueira 

de silicone com metragem mínima de 1,50 m. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

27 

Foco Refletor Ambulatorial: Foco clínico/ Refletor 

ambulatorial com lâmpada em led,  refletor parabólico 

lâmpada em led, possuir regulagem de altura mínima de 

90cm, hastes flexíveis, fixado em pedestal móvel e base com 

no mínimo 04 rodízios com freio, Ser bivolt automático, 

Intensidade de Iluminação mínima de 6.000 Lux. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

28 

Berço Aquecido: Equipamento com sistema de 

aquecimento de calor irradiante por elemento aquecedor 

localizado na parte superior do berço. Possuir giro bilateral 

no plano horizontal para posicionamento de aparelho de 

raios X; possuir bandeja para alojamento do filme 

radiográfico. Leito do recém-nascido construído em material 

plástico radiotransparente com laterais rebatíveis e/ou 

removíveis para facilitar o acesso ao paciente, ajustes 

manuais do leito nas inclinações mínimas de Trendelenburg 

e Próclive; colchão de espuma de densidade adequada ao 

leito do paciente em material atóxico e autoclavável, com 

revestimento removível e antialérgico nas dimensões do 

berço. Estrutura em aço pintado em tinta epóxi ou similar, 

UND. 1 
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mobilidade através de rodízios com freios e para-choque. 

Display a LED ou LCD para indicação de temperatura e 

potência desejada; memória para retenção dos valores 

programados. Sistema de controle microprocessado, com 

modo de operação servo controlado através de sensor 

ligado ao RN e manual; relógio Apagar incorporado; 

alarmes audiovisuais intermitentes para visualização de no 

mínimo: falta de energia; falha na resistência de 

aquecimento; falta de sensor ou desalojamento do sensor 

no paciente. Deverá acompanhar o equipamento no 

mínimo: Bandeja sob o leito para armazenamento de 

materiais diversos e haste para suporte de soro.  

Alimentação elétrica 220V ou bivolt automático. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

29 

Estetoscópio infantil:  

Biauricular, olivas anatômicas em silicone, haste em aço 

inox, tubo ´y´ em silicone, auscultador aço inox c/ anel de 

borracha. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 3 

30 

Oxímetro de Pulso: tipo/tamanho de tela: 

De mesa com 1 sensor/ de 7' a 10' 

Faixa medição saturação 1 0 a 100%, faixa medição pulso 

cerca de 20 a 250 bpm, bateria interna com autonomia de 

cerca 8 h, alimentação 220v ou bivolt automático, 

acessórios c/ sensor. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 4 

31 

Laringoscópio infantil: -  

Laringoscópio com cabo em aço inoxidável tamanho 

infantil, lâminas tipo lâmpada de led, fibra ótica, com estojo 

e 05 lâminas de tamanhos variados. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 

123/06) 

UND. 2 

32 

Armário: Material de 

confecção|Dimensões|Prateleiras|Capacidade mínima 

da prateleira: 

Material em aço|com altura de 100 a 210 cm x largura de 

70 a 110 cm|com 03 ou 04 prateleiras|capacidade mín. 

40kg por prateleira. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

33 

Régua de Gases (Assistência Respiratória de Parede): 

Composição 4 a 6 pontos de gases com tomada que esteja 

em conformidade com ABNT/NBR 14136 Padrão de 

tomadas; - ABNT/NBR 12188 Separação física entre rede de 

gases e elétrica; ABNT/NBR 13164 - Tubos flexíveis para 

condução de gases medicinais sob baixa pressão; - 

ABNT/NBR 11906 - Conexões e roscas. Construída em 

alumínio nas ligas 6063 T5 e 1200H 14 e Sistema basculante 

UND. 2 
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para manutenção, Componentes elétricos ou eletrônicos 

com isoladores. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

34 

Bomba de Infusão: Bomba de infusão tipo volumétricas 

(linear), possibilidade de interconexão, volume total a 

infundir de 0,1 ml a 9.999 ml com precisão decimal; vazão 0,1 

a 999,9 ml/h no mín; administração enteral/parenteral; kvo; 

bolus; alarme; bateria interna com autonomia mínima de 2 

(duas) horas; alça para transporte; teclado de membrana;  

clamp de proteção contra fluxo; programação ml/h, 

gotas/min, volume/tempo.· Possibilitar alteração de taxa de 

infusão programada sem interrupção de fluxo; Visor 

alfanumérico onde se pode obter informações da 

programação; Permissão de acesso aos volumes evolutivos 

com infusão em curso; Sensor de gotas ou outros dispositivos 

que identifiquem o funcionamento doequipamento, desde 

que devidamente comprovado que a solução 

oferecidapossui tecnologia superior e mais vantajosa em 

relação ao sensor de gotejamento; Painel impermeável; 

Indicadores luminosos para infusão, alarme e conexão à 

rede; Precisão de infusão + 5%; Alimentação elétrica de 

220v/60Hz; Alarme de sensor de ar no sistema;Capacidade 

para habilitar e desabilitar sensor de gotas; (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

UND. 5 

35 

Incubadora Neonatal (estacionária): Equipamento 

construído em material não-ferroso para evitar oxidações e 

facilitar assepsia; Cúpula em acrílico transparente de 

paredes duplas para evitar a perda de calor por irradiação; 

Possuir trava de segurança e/ou mecanismo de 

amortecimento para fechamento suave da cúpula para 

evitar acidentes; possuir porta de acesso rebatível; Possui 

pelo menos 5 portinholas ovais com trincos que possam ser 

abertos com os cotovelos e fechamento sobre guarnição de 

material atóxico, garantindo o isolamento e a condição de 

leve pressão positiva dentro da câmara; possuir pelo menos 

uma portinhola do tipo íris, permitindo a passagem e 

posicionamento de circuitos de respiradores, facilitando as 

manobras de intubação, sem alterar as condições do 

ambiente, possuir passa-tubos nas laterais da cúpula, 

permitindo o acesso de cabos e circuitos para o paciente; 

Suporte com rodízios de pelo menos 4 polegadas e freios; 

Leito do paciente construído em material plástico, atóxico e 

radiotransparente, permitindo o procedimento de 

radiografia sem remover o paciente, ajustes do leito nas 

posições mínimas de Trendelenburg e Próclive, sem abrir a 

UND. 2 
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cúpula; Possuir colchão de espuma de densidade 

adequada ao conforto do paciente; capa de materiais 

atóxicos e autoextinguíveis; Não possuir cantos vivos, 

facilitando os trabalhos de limpeza e desinfecção; Painel de 

controle microprocessado de fácil acesso e remoção para 

manutenção e calibração, possuir display de LCD ou LEDs 

que apresente as informações dos parâmetros monitorados; 

Servocontrole de temperatura do ar ATC (Temperatura do ar 

controlada) e de pele ITC (Temperatura do RN Controlada), 

servocontrole continuo de umidade relativa do ar; Alarmes 

de indicação visual e sonoro de no mínimo: Alta 

temperatura ar/pele; Baixa temperatura ar/pele; Alta de 

circulação do ar; Hipotermia e hipertermia, Desconexão do 

sensor à pele do paciente, Falta de sensor, Falta de energia, 

Desligamento automático em caso de alta temperatura; 

Sistema de segurança; Possuir tecla para silenciar alarmes 

momentaneamente; Indicação das temperaturas medidas 

e ajustadas de pele e ar, pelo menos. Memorização dos 

últimos valores programados de temperaturas, umidade e 

alarmes para o caso de falta de energia; Sistema de 

circulação de ar dentro da cúpula. Acompanhar o 

equipamento no mínimo: Gabinete (1 ou 2 gavetas); Suporte 

de soro; e Duas prateleiras giratórias para suporte de 

equipamentos que suporte mínimo 6 kg. Todos os cabos, 

sensores, adaptadores e conectores necessários ao seu 

funcionamento. Alimentação elétrica de 220v/60Hz. (AMPLA 

CONCORRÊNCIA) 

36 
Glicosímetro: acessórios: com kit de 50 tiras, lancetas e 

lancetador. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 
UND. 2 

37 

Aparelho para fototerapia (icterícia/neonatologia): Fonte 

iluminação com no mínimo 10 leds; aplicação para recém-

nascido; painel de controle microprocessada; ajuste de 

irradiância; suporte haste articulada, com altura regulável; 

pés rodízios com travas. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 3 

38 

Cpap: configuração:  CPAP, para paciente neonatal, com 

os seguintes requisitos mínimos: sistema microprocessado; 

sistema de controle de pressão utilizando a tecnologia de 

blender (mistura aquecida e umidificada) ou tecnologia de 

qualidade superior; umidificador aquecido com controle 

microprocessado para ajuste de temperatura, com alarme 

de nível de agua e válvula para escape de pressão, além 

de sensor para indicação da temperatura; gerador de fluxo 

com painel de controle e dispositivo de ajuste; o 

equipamento deve possuir também válvulas de O2 e de Ar 

UND. 3 
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para regulagem de pressão, e pressão expiratória final 

controlada por meio de coluna de água e borbulha. Devem 

acompanhar o equipamento: 03 (três unidades) de cânula 

confeccionadas em silicone tamanho 00; 03 (três unidades) 

de cânula confeccionada em silicone tamanho 0; 03 (três 

unidades) de cânula confeccionada em silicone tamanho 

1; 03 (três unidades) de cânula confeccionada em silicone 

tamanho 2;  02 (dois) circuitos para CPAP tamanho 00, 

completos (acompanhando cada circuito de no mínimo 

cânula, conectores, tubos, cotovelos, cabos e demais 

necessários para configurar o funcionamento pleno do 

circuito); - 02 (dois) circuitos para CPAP tamanho 0, 

completos (acompanhando cada circuito de no mínimo 

cânula, conectores, tubos, cotovelos, cabos e demais itens 

necessários para configurar o funcionamento pleno do 

circuito);  02 (dois) circuitos para CPAP tamanho 1, 

completos (acompanhando cada circuito de no mínimo 

cânula, conectores, tubos, cotovelos, cabos e demais itens 

necessários para configurar o funcionamento pleno do 

circuito);  02 (dois) circuitos para CPAP tamanho 2, 

completos (acompanhando cada circuito de no mínimo 

cânula, conectores, tubos, cotovelos, cabos e demais itens 

necessários para configurar o funcionamento pleno do 

circuito); 02 (dois) gorros/toucas confeccionado em material 

comprovadamente antialérgico tamanho P, 02 (dois) 

gorros/toucas confeccionado em material 

comprovadamente antialérgico tamanho M, 02 (dois) 

gorros/toucas confeccionado em material 

comprovadamente antialérgico tamanho G; Devem ser 

entregues com o produto todos os cabos, conectores, 

adaptadores e demais itens necessários ao perfeito 

funcionamento do conjunto ofertado; Devem ser entregues 

os manuais de operação, em português. ALIMENTACAO 

ELETRICA Tensão de alimentação do equipamento: 

220V/60Hz ou BiVolt automático, mediante realização dos 

testes preconizados nos manuais de operação e de serviço, 

comprovando que o equipamento está operando dentro 

de suas condições de normalidade; Deve ser apresentada 

cópia do Registro do equipamento emitido pela Agencia 

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA/Ministério da 

Saúde ou comprovação de que o mesmo é isento de 

registro/cadastro, quando for o caso. GARANTIA: Deve ser 

apresentado o Certificado de Garantia completa com 

duração mínima de 02 (dois) anos. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 
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123/06) 

39 

Mesa de escritório: material de 

confecção/formato/gavetas: madeira ou mdp ou mdf ou 

similar/retangular/possui. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

40 

Mesa para Impressora: estrutura/tampo/dimensões mínimas: 

aço ou ferro pintado|madeira ou mdp ou mdf ou 

similar/mínimo de 50x40x70cm. (LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 2 

41 

Longarina: material de confecção do assento e encosto/ 

número de assentos: polipropileno/03 lugares. (LOTE 

EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 6 

42 

Termohigrômetro: Instrumento digital portátil, com medida 

de temperatura interna (0° a +50°) e externa (-50° a +70°), 3 

leituras simultâneas, registro de máximo e mínimo e precisão 

básica de 1°C e 10% RH. Características: Display Triplo, 

Temperatura Interna e Externa em °C ou °F, Sensor Para 

Temperatura Externa, Higrômetro e Termômetro com 

Indicação de MAX/MIN; Alimentação: 1 Pilha AAA de 1,5V. 

(LOTE EXCLUSIVO, LEI 123/06) 

UND. 1 

43 

Ultrassom Diagnóstico sem Aplicação Transesofágica: 

Equipamento transportável sobre rodízios com no mínimo de 

22000 canais digitais de processamento para oferecer 

qualidade de imagem em Modo 2D, Modo M, modo M 

Anatômico. Modo Power Doppler, Modo Color Doppler, 

Modo Doppler Espectral e Doppler Contínuo. Modo 2D. 

Console ergonômico com teclas programáveis. Tecnologia 

de feixes compostos e Tecnologia de redução de ruído e 

artefatos, zoom Read/Write. Imagem Trapezoidal - possibilita 

aumentar em 20% o campo de visão em imagens com 

transdutor linear. Imagem Harmônica: função com 

aplicação para todos os transdutores. Imagem Harmônica 

de Pulso Invertido. Modo M, Modo Power Doppler. Modo 

Color Doppler. Modo Dual Live: divisão de imagem em tela 

dupla de Modo B + Modo Color, ambos em tempo real. 

Power Doppler Direcional. Modo Doppler Espectral. Modo 

Doppler Contínuo. Tissue Doppler Imaging (TDI) colorido e 

espectral. Modo Triplex. Pacote de cálculos específicos. 

Pacote de cálculos simples. Tecla que permite ajustes 

rápidos da imagem, otimizando automaticamente os 

parâmetros para imagens em Modo B e Modo Doppler. 

Divisão de tela em no mínimo 1,2 e 4 imagens para 

visualização e análise de imagens em Modo B, Modo M, 

Modo Power, Modo Color, Modo Espectral, Dual - Modo de 

divisão dupla de tela com combinações de Modos. Software 

de imagem panorâmica com capacidade de realizar 

UND. 1 
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medidas. Software de análise automática em tempo real da 

curva Doppler. Permitir acesso às imagens salvas para pós-

análise e processamento. Possibilitar armazenar as imagens 

em movimento. Cine loop e Cine Loop Save. Pós-

processamento de medidas. Pós-processamento de 

imagens. Banco de palavras em Português. Monitor LCD ou 

LED com no mínimo 17 polegadas. Deve permitir 

arquivar/revisar imagens. Frame rate de pelo menos 490 

frames por segundo. Todos os transdutores multifrequênciais, 

banda larga. HD ou SSD interno de no mínimo 500 GB. 04 

portas USB no mínimo. Mínimo de 03 portas ativas para 

transdutores. Conectividade de rede DICOM. DICOM 3.0 

(Media Storage, Verification, Print, Storage, 

Storage/Commitment, Worklist, Query - Retrieve, MPPS 

(Modality Performance Procedure Step), Structured 

Reporting). Drive (gravador) de DVD-R para 

armazenamento de imagens e/ou clipes em CD ou DVD 

regravável, no formato: ou JPEG / AVI ou MPEGI (Padrão 

Windows) ou DICOM com visualizador DICOM de leitura 

automática. Gravação de imagens em pen drive. Impressão 

direta. Pelo menos 32 presets programáveis pelo usuário. 

Acompanhar os seguintes transdutores banda larga 

multifrequenciais: Transdutor Convexo que atenda as 

frequências de 2.0 a 5.0 MHz; Transdutor Endocavitário que 

atenda as frequências de 4.0 a 9.0 MHz; Transdutor Linear 

que atenda as frequências de 4.0 a 11 MHz; Transdutor 

Setorial adulto que atenda as frequências de 2.0 a 4.0 MHz. 

Acessórios: Impressora a laser colorida, no break compatível 

com o equipamento. Tensão de acordo com a entidade 

solicitante. (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

44 

Arquivo: material de confecção/gavetas/deslizamento da 

gaveta 

Aço/ de 3 a 5 gavetas/trilho telescópico. (LOTE EXCLUSIVO, 

LEI 123/06) 

UND. 2 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 39/2023. 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

 

1.5. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024, a partir da data da 

assinatura do instrumento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.5.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação do registro de preços e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DO OBJETO A SER REGISTRADO 

 

4.1. Todos os equipamentos com garantia mínima de 12 (doze) meses, sendo a responsabilidade 

da empresa CONTRATADA.  

4.2. Os equipamentos referentes a esta contratação deverão ser entregues pelo fornecedor, de 

acordo com as especificações definidas em edital, sendo que o fornecedor deverá assumir a 

responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica sobre a qualidade e especificação dos materiais que serão entregues. 

4.3. Padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da proposta mais vantajosa; 

4.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

4.5. Informações sobre o horário de entrega das mercadorias: Segunda-feira a sexta-feira de 08:00 

às 12:00, 14:00 às 17:00; 

4.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições e acompanhado da respetiva nota fiscal. 

4.7. Certificado do INMETRO. 

4.8. O descarregamento será de responsabilidade da empresa CONTRATADA; 

4.9. Em caso de desconformidade, serão recusados e notificados no ato do recebimento; 

4.10. O item 44 necessita de instalação e treinamento por parte da empresta contratada;  

4.11. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da solicitação, em remessa 

especificada no referido pedido; 

4.12. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça São Cristovão, s/n, Bairro 

Camoxinga, CEP 57.500-000, Santana do Ipanema-AL. 
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Subcontratação 

 

4.13. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

 

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da solicitação, em remessa 

especificada no referido pedido.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Praça São Cristovão, s/n, Bairro 

Camoxinga, CEP 57.500-000, Santana do Ipanema-AL. 

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 03 (três) meses do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A fiscalização da contratação será exercida pelo pela servidora Fabiana Soares Xavier 

Cintra, Diretora da Média Complexidade, CPF nº 013.487.644-06, designada gestora, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração. 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
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6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento do Objeto 

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

7.12.  

a) o prazo de validade; 

 

b) a data da emissão;  

 

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 

d) o período respectivo de execução do contrato;  

 

e) o valor a pagar; e  

 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

 

Prazo de pagamento 

 

7.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

7.22.  

Forma de pagamento 

 

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.25.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Habilitação jurídica 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro 

de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

8.22. Certidão negativa de falência ou insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 

8.23. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

8.24. I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

8.24.1. II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

8.24.2. III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

8.25. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil que ateste a boa situação 

financeira do licitante, conforme o índice exigido no termo de referência. 

8.26. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices, deverão 

comprovar o capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total ofertado 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 
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Qualificação Técnica 

 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

8.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas.  

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

provenientes do Ministério da Saúde (Proposta nº 19433048000123014 ano 2023), consignados no 

Orçamento Geral do Município de Santana do Ipanema/AL. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112

